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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

(Processo Administrativo n° 20260316001) 

 

Torna-se público que o Município de ITUPIRANGA/PA, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITUPIRANGA, sediado na Avenida 14 de Julho, 12, Centro. Itupiranga-Pará. CEP 68580-

000, por intermédio do Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR GRUPO no modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980473 

Data da sessão: 29 de junho de 2026 

Horário: 14:00 horas, (Horário de Brasília). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA NÃO ARMADA DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, valor em algarismo e por extenso unitários e totais de itens, inclusive 

declaração de elaboração independente de proposta, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.   

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 



 

 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão Competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,01 (um) centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo a 

descrição do objeto ofertado e o preço, marca, procedência, valores unitários e totais em 

algarismo e por extenso, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.6.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.11. No caso em que o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.16. O Pregoeiro quando for o caso, poderá convocar ao licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.18. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, inclusive composição de custos unitários, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta e ainda as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado nos termos exigidos neste edital e anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

Consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

9.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

9.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação comprovação de patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado 

da contratação ou do valor total estimado da parcela pertinente ou do item pertinente. 

9.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

9.22.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

9.22.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

9.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.23.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 
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9.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.9. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico e na sala de reunião da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITUPIRANGA/PA. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail: licitacaoitupiranga@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

Av. 14 de julho, 12 – Centro - ITUPIRANGA/PA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoitupiranga@gmail.com
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14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas, bem como a responsabilidade de acompanhar a sessão pública inclusive aos 

cumprimentos e atendimento de prazo concedido durante a realização do certame pela 

Administração, sistema, pregoeiro ou agente de contratação, seja para envio de anexos 

(documentações, propostas e outros) ou para convocações necessárias a negociação e 

esclarecimentos. 

15.7. A Administração não será, em nenhum caso, responsável por custos referente a 

elaboração de propostas, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório, nem tampouco pela perda de negócio do licitante quando deixar de observar ou 

atender as exigências contidas neste edital e seus anexos, inclusive aos respectivos prazos. 

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo, sistema, pregoeiro ou de sua desconexão 

ou de convocações efetuadas pelo Pregoeiro. 
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15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como às discordâncias entre 

as especificações do objeto e no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov, e neste 

Edital, prevalecerão às constantes neste edital. 

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e-mail: 

licitacaoitupiranga@gmail.com , no portal dos Jurisdicionados do Tribunal de contas dos 

Municípios do Estado do Pará/PA e também poderão ser obtidos no endereço Av. 14 de julho, 

12 – Centro - ITUPIRANGA/PA, nos dias úteis, no horário das 08: 00 horas às 13:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.13.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta. 

 

 

ITUPIRANGA/PA, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

EMANOELLE PEREIRA 
Pregoeira 

  

mailto:licitacaoitupiranga@gmail.com


 

 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

 

 

ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026. 

(Processo Administrativo n° 20260316001) 

 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, 

BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA 

DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ITUPIRANGA/PA., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

001 GRUPO I -  EVENTOS DE PEQUENO PORTE                 

     
ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 

     
0001 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE   29,000 DIA      

 

Especificação : Sonorização de Pequeno porte - Descrição: Contratação 
de empresa para prestação de serviço de sonorização de pequeno porte 
para pequenos eventos/reunião etc. 04 caixas de subgrave com sistema 
de amplificação para os mesmo, 08 Caixas de line harry sendo 04 ativas 
e 04 passivas, 04 caixas ativas de 400Wts RMS com tripé, 04 retorno 
ativo, 01 Mesa de som com no mínimo 16 canais de entrada 04 subgrupos 
04 vias auxiliares 04 bandas de equalização filtro de graves, 02 Microfone 
sem fio para voz com freqüência de operação em UHF, 05 Microfones 
com fio, 01 Aparelho de CD player ou notebook para sonorização 
ambiente, cabos e conexões para ligar todo o sistema.    

 
0004 ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE   26,000 DIA      

 

Especificação : ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - Descriçao: 01 mesa 
digital com 40 canais 08 - canhão de led 03 laser nas cores verde e 
vermelho, 08 par led 3w 04 atomic 3000w 08 elipsoidal c/ Iris 18 lâmpadas 
par64 f5 18 filtro de cor 61 p/ lâmpadas par64 02 maquinas de fumaça 01 
canhão seguidor 02 strobo 01 Operador técnico.    

 
0010 GRADE DE ISOLAMENTO TUBULAR   1000,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA) Produto: Grade de Isolamento Tubular, Material: 
Aço Tubular 1 1/2" - Galvanizado à Fogo Medidas: 2,00 x 1,20 m 
(comprimento x altura)    

 
0021 TENDA PIRAMIDAL 6X6M (36M²)   20,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) Composta em estrutura metálica reforçada na 
chapa 14 com montagem individual ou agregada com formação de 
pavilhões, pilares de sustentação 3 m de altura na chapa 14 com perfil de 
100x100m, com 3 metros de altura, calhada em piramide, lona vinílica com 
tratamento especial e revestimento sintético, black out (retenção de luz 
solar), anti-mofo, e auto extinguível, estrutura metálica trilaçada e 100% 
galvanizada a fogo conjunto de hastes.    

 

0023 TENDAS PIRAMIDAL 6MX6M, COM FECHAMENTO DE 
FUNDO E LATERAIS   10,000 UNIDADE  
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Especificação : (01 DIA ) Tendas piramidal 6mx6m, com fechamento de 
fundo e laterais composta em estrutura metálica reforçada chapa 14 com 
montagem individual ou agregada com formação de pavilhões, pilares de 
sustentação 3 m de altura na chapa14 com perfil de 60x60m, com 3 
metros de altura, calhada em cúpulas, lona vinílica com tratamento 
especial e revestimento sintético, black out (retenção de luz solar), anti-
mofo, anti uv, anti iv e auto extinguível, estrutura metálica trilaçada e 100% 
galvanizada a fogo conjunto de hastes.    

 
0037 LOCAÇÃO DE TENDA 3X3   142,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE TENDA TIPO 
PIRAMIDE, SEM PISO, SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE TENDA MEDINDO 3M X 3M(9M²), CONFECCIONADO EM TECIDO 
SINTÉTICO (LONA) ESPECIAL PARA COBERTURAS, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO, A MONTAGEM DEVERÁ SER FINALIZADA EM 
ATÉ 12 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO, UNIDADE DIÁRIA.    

 
0038 LOCAÇÃO DE TENDA 5X5   142,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE TENDA TIPO 
PIRAMIDE, SEM PISO, SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE TENDA MEDINDO 5M X 5M(25M²), CONFECCIONADO EM TECIDO 
SINTÉTICO (LONA) ESPECIAL PARA COBERTURAS, ESTRUTURA EM 
TUBO GALVANIZADO, A MONTAGEM DEVERÁ SER FINALIZADA EM 
ATÉ 12 HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO, UNIDADE DIÁRIA.    

 
0039 LOCAÇÃO DE PALCO PARA EVENTOS PADRÃO 01   15,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: PALCO COM MEDIDAS 8M X 8 M= 
64M ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, NAS DIMENSÕES DE 08M DE 
FRENTE X 8M DE PROFUNDIDADE, PÉS DIREITO DE NO MÍNIMO 7 
M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO, COM 
FORMA DE DUAS ÁGUAS OU REDONDO, PISO DO PALCO EM 
ESTRUTURA, COM COMPENSADO NAVAL, NA COR PRETA, ALTURA 
DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO MÁXIMO 2M. COM 
FECHAMENTO LATERAL E NO FUNDO EM MATERIAL TIPO 
SOMBRITE NA COR PRETA, COM ESCADA E CORRIMÃO DOS DOIS 
LADOS. OBRIGATÓRIO O USO DE LONA COM TRATAMENTO 
ANTICHAMAS. DEVERÁ CONTER 02 ASAS DE PA FLY EM 
ESTRUTURA Q30 (ALUMÍNIO), ACOMPANHANDO O MESMO 
ALINHAMENTO DO PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA SUFICIENTE PARA 
RECEBER AS CAIXAS DE SOM DA LOCADORA, ESCADAS, 
SOMBRITES, ACESSÓRIOS E PARAFUSOS PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO. TODOS OS ITENS DO PALCO DEVERÃO ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: DIÁRIA A MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
LOCADORA DO ITEM.    

 

0045 SOM DE PEQUENO PORTE - PARA PALESTRAS E 
EVENTOS PEQUENOS   50,000 DIA      

 

Especificação :  Locação de sonorização de pequeno porte, sendo duas 
caixas de som em tripé ativas, com mesa de som de no mínimo 4 canais, 
com no mínimo 2 microfones, sendo um com fio e outro sem fio, com 
cabeamento para sua ligação    

 

     

    

     
002 GRUPO II -  EVENTOS DE MEDIO PORTE                   

     
ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 

     
0002 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE   26,000 DIA      



 

 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

 

 

Especificação : Sonorização de Médio porte - Descrição: que atenda as 
necessidades para apresentações de médio porte em praças públicas, PA 
? public adress / 01- mesa de som 32 canais com 16 auxiliares digital / 01 
- multicabo de 36 canais com 50 metros + splinter / 02- processadores 
digitais / 02- CD player (que execute pen drive) / 01 - notebook / 24 - caixas 
de subgrave com 02 falantes de 18? (podem ser montadas com 
componentes nacionais) / 16 - caixas de alta freqüência Line Array de 2 
vias contendo alto falantes de 10? ou 12? + driver de no mínimo 3? com 
guia de ondas, com bumpers para a suspensão do sistema / 02 - torres 
de delay cada com 6 unidades de caixas de alta freqüência Line Array 
com 2 vias contendo alto falantes de 10? ou 12? + driver de no mínimo 2? 
com guia de ondas e 04 - unidades de caixas de subgrave com 02 falantes 
de 18? Sistema de amplificação completa que atenda as necessidades do 
sistema acima e fiação e conexões para as devidas ligações. / Monitor 
(palco) 01 - / mesa de som com 32 canais sem expansor e 16 auxiliares 
digitais / 02 - processadores digitais para o side fill, com 04 (quatro) caixas 
para subgrave com 2x18? e 04 (quatro) caixas de 2 vias contendo alto 
falantes de 10? ou 12? + driver de no mínimo 1,5? com guia de ondas / 
10 - monitores 2x12? + driver de no mínimo 1,5? / 02 - monitores tipo drum 
fill com 2x15? + driver de no mínimo 1,5?. / Sistema de amplificação para 
Palco que atenda as necessidades do sistema acima e fiação e conexões 
para as devidas ligações. Microfones e acessórios: 04 - microfones sem 
fio UHF / 20 - microfones dinâmicos (com fio) / 20- microfones tipo 
condensador / 01 - kit para microfonação de bateria acústica completa / 
10 - Direct Box ativo e passivo / 25 - Pedestais tipo girafa para microfone 
/ 10 - Clamps (garras) para instrumentos / 04 - Fones de ouvido para 
monitoração in ear / 12 - Fones de ouvido para monitoração / 03 - Power 
play (amplificador para fone de ouvido) sendo cada um para 4 Fones / 05 
- Subsnakes de 10 e 12 vias de 10 e 20 metros / 10 - Extensões 110v, 
60hz de 15 metros / 20 - Cabos XLR / 20 - Cabos P10, cabos e conexões 
completa para o sistema. Backlines: 01 - Amplificadores para guitarra 100 
w + caixa com 4x12? / 01 - Amplificadores de guitarra tipo cubo com 2x12? 
/ 01 - Amplificador para contra baixo acima de 800 watts com 1 caixa com 
4x10 + 1x15 / 01 - kit de bateria acústica completo com peles novas e 
reservas / 04 - Praticáveis 2,0x1,0m 01 ? / Amplificador para teclado - tipo 
combo, 01 Operador técnico .    

 
0005 ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE   25,000 DIA      

 

Especificação :  Descrição: 01 mesa digital com 40 canais 06 moving head 
700 spot 08 beem 300 08 par led 3w 04 atomic 3000w 08 elipsoidal c/ Iris 
12 acl 06-varas c/4 unid 02 mini brute 06 lampadas 18 lampadas par64 f5 
18 filtro de cor 61 p/ lampadas par64 02 maquinas de fumaça 02 
ventiladores 01 canhão seguidor 16 canais de rack aterrados 16 canais 
de dimmer dmx 02 set light 1000w (luz de serviço) 01 grid 12-frente / 08-
de fundo / 06- pé direito / 03-passadas 01 sistema de comunicação 
intercom 01 multi cabo de 12 vias 02 sistema com arkaos 01 sietema led 
sinc tvone. House mix 5x5m, com 4,0m de altura dividido em duas partes, 
sendo uma para cobertura das mesas de som no térreo e no primeiro piso 
servirá para filmagem e canhão seguidor, estrutura em box de alumínio e 
banner, 01 operador técnico.    

 
0008 TABLADO/PALCO 8MX08M   39,000 DIA      

 

Especificação : TABLADO/PALCO 8mx08m, forrado de carpete no 
tamanho 8mx8m com 50 centímetro de altura para solenidade em locais 
fechados.    

 
0019 TENDA CÚPULA 10X10M (100M²)   68,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) TENDA CÚPULA 10x10m (100m²) composta em 
estrutura metálica reforçada na chapa 14 com montagem individual ou 
agregada com formação de pavilhões, pilares de sustentação 3 m de 
altura na chapa 14 com perfil de 100x100m, com 3 metros de altura, 
calhada em cúpulas, lona vinílica com tratamento especial e revestimento 
sintético, black out (retenção de luz solar), anti-mofo, e auto extinguível, 
estrutura metálica trilaçada e 100% galvanizada a fogo conjunto de 
hastes.    

 
0020 TENDA PIRAMIDAL 08X08M (64M²)   28,000 UNIDADE  
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Especificação : (01 DIA ) Tenda Piramidal 08x08m (64m²) cobertura em 
lona branca black-out tipo piramidal, pés de sustentação em tubos 
galvanizado, constituída e composta de calhas inteiriças laterais para 
captação e escoamento de água. Altura de 3,00 metros em seus pés de 
sustentação lateral, com alongamento que permite chegar à altura 
máxima de 4,5 m    

 

0024 TENDAS PIRAMIDAL 8MX8M, COM FECHAMENTO DE 
FUNDO E LATERAIS   8,000 UNIDADE  

 

Especificação : ( 01 DIA ) Tendas piramidal 8mx8m, com fechamento de 
fundo e laterais composta em estrutura metálica reforçada chapa 14 com 
montagem individual ou agregada com formação de pavilhões, pilares de 
sustentação 3 m de altura na chapa14 com perfil de 60x60m, com 3 
metros de altura, calhada em cúpulas, lona vinílica com tratamento 
especial e revestimento sintético, black out (retenção de luz solar), anti-
mofo, anti uv, anti iv e auto extinguível, estrutura metálica trilaçada e 100% 
galvanizada a fogo conjunto de hastes.    

 

0031 LOCAÇÃO DE PALCO EM TRELIÇA 8 X 5M MODELO DUAS 
ÁGUAS   10,000 MÊS      

 

Especificação : PALCO em treliça 8 X 5m Modelo duas águas com 05 m 
de altura com torres de elevação e estrutura da cobertura de alumínio Q30 
e lona anti-chama fechado nos três lados em sombrite com piso em 
estrutura de aço com carga máxima suportada por mt² 300 à 350kg em 
madeirite naval de 18mm com 2 20x1 60mts 01 escada de aço piso anti 
derrapante e corrimão.Área de cena com 8x5 a 1m altura do solo ao piso 
e 4m do piso ao teto 02 para área de cena para acesso dentro da área de 
cena.01 Housemix (frontal ao palco) com 3 00 x 3 30 e a 30cm de altura 
do solo ao piso e a cobertura a 2 50m de altura.    

 
0033 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES PARA EVENTOS   700,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO OU FERRO GALVANIZADO 
EM MÓDULOS MEDINDO 02 METROS DE COMPRIMENTOS X 1,20M 
DE ALTURA EM GRADES METÁLICA TUBULAR, FIXADOS AO SOLO 
POR PÉS TUBULARES COM ACABAMENTO EM PINTURA 
METALIZADA NA COR ALUMÍNIO, PARA DISCIPLINAR ENTRADAS, 
ISOLAR ÁREAS, ORGANIZAR FILAS DENTRO DO ESPAÇO DO 
EVENTO, ENTRE OUTRAS FUNCIONALIDADES. O MATERIAL 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: DIÁRIA A MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE 
TODA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SERÁ DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA LOCADORA DO MESMO.    

 
0035 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P-3 INDOR   35,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: PAINEL DE LED DE ALTA 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 10 MM, MEDINDO 4 X 3 M, COM 
ESTRUTURA DE ALUMINIO Q-30 PARA SUSTENTAR O PAINEL, 
NOTEBOOK PARA GERENCIAMENTO DAS IMAGENS, DVD PLAYER, 
PROCESSADOR MODELO-3 P UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
DIÁRIA A MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SERÁ 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA LOCADORA DO 
ITEM.    

 
0040 LOCAÇÃO DE PALCO PARA EVENTOS PADRÃO 02   5,000 DIA      
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Especificação : ESPECIFICAÇÃO: PALCO COM MEDIDAS 8M X 12M= 
96M² ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30, NAS DIMENSÕES DE 08M DE 
FRENTE X 12M DE PROFUNDIDADE, PÉS DIREITO DE NO MÍNIMO 7 
M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO, COM 
FORMA DE DUAS ÁGUAS OU REDONDO, PISO DO PALCO EM 
ESTRUTURA, COM COMPENSADO NAVAL, NA COR PRETA, ALTURA 
DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO MÁXIMO 2M. COM 
FECHAMENTO LATERAL E NO FUNDO EM MATERIAL TIPO 
SOMBRITE NA COR PRETA, COM ESCADA E CORRIMÃO DOS DOIS 
LADOS. OBRIGATÓRIO O USO DE LONA COM TRATAMENTO 
ANTICHAMAS. DEVERÁ CONTER 02 ASAS DE PA FLY EM 
ESTRUTURA Q30 (ALUMÍNIO), ACOMPANHANDO O MESMO 
ALINHAMENTO DO PALCO, SENDO O PÉ DE SUSTENTAÇÃO DO 
SISTEMA COM RESISTÊNCIA DE CARGA SUFICIENTE PARA 
RECEBER AS CAIXAS DE SOM DA LOCADORA, ESCADAS, 
SOMBRITES, ACESSÓRIOS E PARAFUSOS PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO. TODOS OS ITENS DO PALCO DEVERÃO ESTAR 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: DIÁRIA A MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
LOCADORA DO ITEM.    

 
0044 PAINEL DE LED MEDIO PORTE   20,000 DIA      

 

Especificação : PAINEL DE LED MEDIO PORTE DE 8MM, MEDINDO 
4,00M X 3,00M COM MOLDURAS EM BOX TRUSS PARA PRODUÇÃO 
DE IMAGENS E GRÁFICOS FORMADAS ATRAVÉS DOS SEUS 
PONTOS (CLUSTER RGB), ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE PIXELS DE 
6MM REAL, COM POSSIBILIDADE DE CONTROLAR NÍVEIS DE 
INTENSIDADE, COMBINAÇÕES DE CORES E PERMITA A 
VEICULAÇÃO DE VÁRIOS FORMATOS DE VÍDEOS E MÍDIAS EM 
TEMPO REAL, USO INTERNO E EXTERNO. CONVERSOR E 
CONTROLADOR DE IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO E FONTES DE 
VÍDEO ESPECIFICAMENTE DESENVOLVIDO PARA O USO EM 
PAINÉIS DE LED, QUE ACEITE ENTRADAS DE VÍDEOS E GARANTA 
A VEICULAÇÃO DE VÁRIOS FORMATOS DE MÍDIAS TRANSMITIDOS 
EM TEMPO REAL, ESTABILIDADE DE IMAGEM E CONDUZA O SINAL 
DE ÁUDIO/VÍDEO A LONGA DISTANCIA COM BOA QUALIDADE, 02 
CÂMERAS (FILMADORA) HDV, COM 1.5 (UM PONTO CINCO) 
LUMENS, TRIPÉ ESPECÍFICO E PRATICÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO 
DAS MESMAS DURANTE A PROJEÇÃO SIMULTÂNEA. MESA DE 
CORTE E EFEITOS PARA VÍDEO COM O MÍNIMO DE 04 ENTRADAS 
(VÍDEO COMPOSTO, COMPONENTES OU SUPER V), COM SISTEMA 
PREVIEW. MONITOR DE VÍDEO PARA SISTEMA PREVIEW.DIA6    

 

     

    

     
003 GRUPO III -  EVENTOS DE GRANDE PORTE                  

     
ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 

     
0003 SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE   10,000 DIA      
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Especificação : Sonorização de Grande porte - Descriçao: 01- Console 
Digital Digidesign Venue SC48 canais, 01- Processador de Sistemas 
Dolby Lake, 01- Processador de Sistemas DBX 260 p/ o Front Fill, 01- EQ 
Gráfico Klark Teknik DN 370, 01- CD Player Numark MP 102 MP3, 01- 
Zero Tron PL 1200, 01- Main Power 5000 Inter Trafo, 20- Caixas LS Audio 
210, 04- Caixas LS Audio 208, 24- Caixas LS Audio 218 Sub, 04- Caixas 
LS Audio 110 p/ Front Fill, 06- Racks de Potencias c/Amplificadores 
Machine cada um com 01PSL 9400 e 01 MPX 3400 e 01 MPX 1400 para 
o P.A, 01- Rack de Potência c/Amplificadores Machine 01PSL 6400 01 
PSL 3400 e 01 PSL 1400 para o Front Fill, Cabos e conexões para ligar o 
sistema Monitor 01- Console Digital Yamaha PM5D 48 ch., 01- 
Processador de Sistemas DBX Drive Rack 260 p/ Side Fill, 01- EQ Grafico 
Machine GE 230, 01- DVD Player, 01- Pentacústica PC 3000ª, 01- Rack 
de Potencia c/Amplificadores Machine 01 PSL 7400 01 PSl 5400 e 01 PSL 
1400 p/ Side Fill, 01- Sistema de Side Fill com 08 Caixas LS Audio 208 e 
04 Caixas LS Audio 215, 01- Sistema de Fones com 01 Power Player Pro8 
de 8 vias e 01 Power Player Pro XL de 4 vias 10 Fones Porta Pro Koss 
com Cabos para ligar o sistema, 02 ShurePSM 600 com Body Pack P6T 
com Earphone SCL5, 01- Pentacústica PC 3000 A, 08- Monitores de Chão 
SM 400 EAW spots, 01- Rack de Potência c/Amplificadres TIP 2000 p/ os 
Monitores spots Sm 400, 01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- 
Mult Cabo 48x08 vias 100 mts, 01- Case de Pedestais RMV, 01- Case 
com Reguas de AC e cabos EP4 XLR para Monitores spots e cabos 
EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de Bateria p/Ligar o Sistema Back Line 01- 
Bateria Pearl com 01 Bumbo 01 Caixa 01 Makina de Chimbal 02 Tons 01 
Surdo e 03 Estantes de Pratos, 01- Amplificador de Baixo Harkte 01 Caixa 
com 01 Falante de 15p e 01 Caixa com 04 Falantes de 10p, 01- 
Amplificador de Guitarra Marshall JCM, 01- Amplificador de Guitarra 
Fender Twin, 01- Amplificador de Guitarra Jazz Choro 120, 16- D.I. 
Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 24- Cabos P10/P10, 12- Mic SM 
58 Shure, 12- Mic Beta 57ª Shure, 01- Mic SM 87 Shure 05- Mic Beta 58ª 
Shure, 04- Mic SM 57 Shure, 01- Mic Beta 52a Shure, 01- Mic Beta 91a, 
01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 
1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 02- Mic S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 
01- Case com 120 cabos XLR e 08 Sub Snakes de 12 vias, 01- Sub para 
a Bateria SB 850 EAW, 02-Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de Palco. As 
marcas presentes no item são de referência e podem ser atendidos com 
similares .    

 
0006 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE   10,000 DIA      
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Especificação : Descrição: 01- Console Digital Digidesign Venue SC48 
canais, 01- Processador de Sistemas Dolby Lake, 01- Processador de 
Sistemas DBX 260 p/ o Front Fill, 01- EQ Gráfico Klark Teknik DN 370, 
01- CD Player Numark MP 102 MP3, 01- Zero Tron PL 1200, 01- Main 
Power 5000 Inter Trafo, 20- Caixas LS Audio 210, 04- Caixas LS Audio 
208, 24- Caixas LS Audio 218 Sub, 04- Caixas LS Audio 110 p/ Front Fill, 
06- Racks de Potencias c/Amplificadores Machine cada um com 01PSL 
9400 e 01 MPX 3400 e 01 MPX 1400 para o P.A, 01- Rack de Potência 
c/Amplificadores Machine 01PSL 6400 01 PSL 3400 e 01 PSL 1400 para 
o Front Fill, Cabos e conexões para ligar o sistema Monitor 01- Console 
Digital Yamaha PM5D 48 ch., 01- Processador de Sistemas DBX Drive 
Rack 260 p/ Side Fill, 01- EQ Grafico Machine GE 230, 01- DVD Player, 
01- Pentacústica PC 3000ª, 01- Rack de Potencia c/Amplificadores 
Machine 01 PSL 7400 01 PSl 5400 e 01 PSL 1400 p/ Side Fill, 01- Sistema 
de Side Fill com 08 Caixas LS Audio 208 e 04 Caixas LS Audio 215, 01- 
Sistema de Fones com 01 Power Player Pro8 de 8 vias e 01 Power Player 
Pro XL de 4 vias 10 Fones Porta Pro Koss com Cabos para ligar o sistema, 
02 ShurePSM 600 com Body Pack P6T com Earphone SCL5, 01- 
Pentacústica PC 3000 A, 08- Monitores de Chão SM 400 EAW spots, 01- 
Rack de Potência c/Amplificadres TIP 2000 p/ os Monitores spots Sm 400, 
01- Main Power Inter Trafo 15.000 Wats, 01- Mult Cabo 48x08 vias 100 
mts, 01- Case de Pedestais RMV, 01- Case com Reguas de AC e cabos 
EP4 XLR para Monitores spots e cabos EP4/EP4 p/o Side Fill e Sub de 
Bateria p/Ligar o Sistema Back Line 01- Bateria Pearl com 01 Bumbo 01 
Caixa 01 Makina de Chimbal 02 Tons 01 Surdo e 03 Estantes de Pratos, 
01- Amplificador de Baixo Harkte 01 Caixa com 01 Falante de 15p e 01 
Caixa com 04 Falantes de 10p, 01- Amplificador de Guitarra Marshall 
JCM, 01- Amplificador de Guitarra Fender Twin, 01- Amplificador de 
Guitarra Jazz Choro 120, 16- D.I. Passivo IMP2, 08- D.I. Ativo Behringer, 
24- Cabos P10/P10, 12- Mic SM 58 Shure, 12- Mic Beta 57ª Shure, 01- 
Mic SM 87 Shure 05- Mic Beta 58ª Shure, 04- Mic SM 57 Shure, 01- Mic 
Beta 52a Shure, 01- Mic Beta 91a, 01- Mic D 112 AKG, 03- Mic C 519 
AKG, 02- Mic SM 81 Shure, 03- Mic C 1000s AKG, 03- Mic Q 2 Sanson, 
02- Mic S/Fio Beta 58a Shure SLX 4, 01- Case com 120 cabos XLR e 08 
Sub Snakes de 12 vias, 01- Sub para a Bateria SB 850 EAW, 02-
Operadores Técnicos, 01-Auxiliar de Palco. As marcas presentes no item 
são de referência e podem ser atendidos com similares e ILUMINAÇÃO 
DE GRANDE PORTE Contratação de empresa para prestação de serviço 
de iluminação de grande porte para artistas nacionais. Características 
mínimas: Mesas Controladoras: 2 mesas Computadorizadas com 2048 
canais (Avolites, GramMaLight Full Size), Dimmer: 64 canais de dimmer 
rack DMX com 4000 watts por canal, 72 Canais de Main power. 
Refletores: 64 refletores PAR 64 # 1, 2, 5 24 refletores Locolight, 16 
refletores elipsoidais ETC, 16 refletores Molefay com 8 lâmpadas DWE, 
Movings/Intercons/Equipamentos DMX/Follow Spots: 36 movings head 
Spot 1200, 36 movings head Wash 575, 24 movings LED Delta R, 32 
moving head Bem 700, 8 pontos de intercom, 4 máquinas de fumaça, 16 
Attomics 3000, 4 canhões seguidores HMI 1200, 2 Searchs Lights DMX 
com lâmpadas Xenon de 4000 Watts. Estruturas de alumínio: 120 metros 
de estrutura de alumínio especial Q-30 de 1, 2 , 3, e 4 metros, 36 box 
truss, 8 corner box, 8 dobradiças para box, 16 corner para Q- 30, 
parafusos/arruelas, 8 bases para Q-30, 8 sleeves para Box, 8 sleeves para 
Q-30, 8 talhas manuais de 1 tonelada, 16 motores de 1 tonelada com 12 
metros de elevação, 2 comando para motores de oito vias, 48 cintas de 1 
tonelada. Fiação/Acessórios: Cabos de AC compatíveis para ligação dos 
sistemas de iluminação, distribuidores de energia, extensões, cabos de 
comando dimensionados para interligação dos equipamentos. Nota: 
Unidade de medida (Diária) 01 operador técnico.    

 
0007 PALCO TIPO MODULAR 10MX10M   10,000 DIA      

 

Especificação :  1 dia em alumínio piso de madeira e cobertura tipo quatro 
águas, em lona com fechamentos laterais e fundos, estrutura medindo 10 
(dez) metros de frente (boca) x 10 (dez) metros de profundidade x 9,00 
(nove) metros de altura interna central com dois praticáveis medindo 
3,5mx2,5m.    

 
0009 TABLADO/PALCO 8MX16M   10,000 DIA      

 
Especificação :  forrado de carpete no tamanho 8mx16m 50 centímetro de 
altura para solenidade em locais fechados.    

 
0011 FECHAMENTO (MONTAGEM E DESMONTAGEM)   2000,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) sendo os mesmos em placas metálicas na altura 
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas 
de lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros 
de largura    

 
0012 GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS   120,000 METRO    

 Especificação :  Peças de Q30 em alumínio para montagem de estruturas    

 

0013 GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS: PEÇAS DE Q50 EM 
ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS   70,000 METRO    
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0014 PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS - MEDINDO 
4 DE ALTURA POR 6 DE LARGURA   20,000 UNIDADE  

 
Especificação : (01 DIA ) Peças de Q30 em alumínio para montagem de 
estruturas. Medindo 4 de altura por 6 de largura    

 

0015 PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS MEDINDO 6 
DE ALTURA POR 8 DE LARGURA   20,000 UNIDADE  

 

Especificação : ( 01 DIA ) PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX 
TRUSS: Peças de Q30 em alumínio para montagem de estruturas. 
Medindo 6 de altura por 8 de largura.    

 
0016 BACKDROP EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS   10,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) BACKDROP EM GRID DE ALUMINIO BOX 
TRUSS: Peças de Q30 em alumínio para montagem de estruturas. Em 
formato quadrado medindo 6 de altura por 8 de comprimento.    

 
0017 BACKDROP EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS -   10,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA) BACKDROP EM GRID DE ALUMINIO BOX 
TRUSS: Peças de Q30 em alumínio para montagem de estruturas. Em 
formato quadrado medindo 2 de altura por 3 de comprimento.    

 
0018 CAMARIM PALCO BACKSTAGE 5X4M   15,000 DIA      

 

Especificação : acoplado ao palco principal com piso de 20m², regulável 
até 2,20m de altura com cobertura e barras de contenção em toda lateral 
do camarote. Piso: tablado com forração em chapa de compensado de 
17mm, medindo h:0,10cm largura: 1m e comprimento 2m, ar condicionado 
(tipo central) de, no mínimo, 12 BTU Sofás de 03 e 02 lugares, 12 cadeiras 
plásticas e frigobar.    

 

0022 TENDAS PIRAMIDAL 10MX10M, COM FECHAMENTO DE 
FUNDO E LATERAIS   20,000 UNIDADE  

 

Especificação : ( 01 DIA ) Tendas piramidal 10mx10m, com fechamento 
de fundo e laterais composta em estrutura metálica reforçada chapa 14 
com montagem individual ou agregada com formação de pavilhões, 
pilares de sustentação 3 m de altura na chapa14 com perfil de 60x60m, 
com 3 metros de altura, calhada em cúpulas, lona vinílica com tratamento 
especial e revestimento sintético, black out (retenção de luz solar), anti-
mofo, anti uv, anti iv e auto extinguível, estrutura metálica trilaçada e 100% 
galvanizada a fogo conjunto de hastes.    

 
0032 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS SIMPLES   90,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, 
PORTÁTEIS, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 
1,10M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL, 
COM LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E RETIRADA DOS DEJETOS POR DIA. 
COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO A MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SERÁ 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA LOCADORA DO 
MESMO.    

 
0034 GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA   20,000 DIA      
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Especificação :  ESPECIFICAÇÃO: GRUPO GERADOR DE ENERGIA 
MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220WATTS, 60HZ, COM COMBUSTÍVEL, 
OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO, CERCADO DE 
ISOLAMENTO COM GRADES DISCIPLINADORAS E FIXAÇÃO DE FITA 
ZEBRADA. COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DOS 
OPERADORES POR CONTA DA CONTRATADA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: DIÁRIA A MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
LOCADORA DO MESMO.    

 

0036 LOCAÇÃO DE PALCO CONCHA SPACE GEL PARA 
EVENTOS DE GRANDE PORTE   2,000 DIA      

 

Especificação : ESPECIFICAÇÃO: PALCO CONCHA GEL SPACE (18M 
DE FRENTE X 14M DE FUNDO E 9M DE ALTURA) - GEL SPACE 
MEDINDO 18M DE FRENTE X 14M DE FUNDO E 9M DE ALTURA COM 
COBERTURA TODA EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, LONA ANTI-
CHAMA NAS CORES CINZA OU BRANCA NA PARTE EXTERNA E 
PRETA INTERNA. PISO TODO EM 20X20M. ESTRUTURA DE AÇO 
COM ACABAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO A FOGO 
MEDINDO 21X20MTS, COM CARGA MÁXIMA SUPORTADA POR M2 
DE 340 KG A 400 KG. GUARDA CORPO COM DUAS TRAVESSAS NA 
PARTE EXTERNA, TODA EM ALUMÍNIO, ESCADA COM CORRIMÃO 
EM ALUMÍNIO, DEGRAUS ANTIDERRAPANTES, PLATAFORMA SEM 
ALUMÍNIO, DEGRAUS ANTIDERRAPANTES, PLATAFORMAS EM 
COMPENSADO NAVAL DE 15MM COM ACABAMENTOS EM 
CANTONEIRAS GALVANIZADAS. 01 HOUSEMIX MEDINDO 4 X 4MTS 
COM 02 ANDARES EM ALUMÍNIO TIPO Q30 COM LONA 
TRANSPARENTE ANTE CHAMA, ESCADA EXTERNA E COBERTURA. 
02 TORRES DE FLY EM ALUMÍNIO TIPO Q30 COM SLIVE BOX 
MEDINDO 10M X 2M COM 02 PLATAFORMA EM Q30 MEDINDO 6MTS 
CADA CONTENDO 2 CAMARINS MEDINDO 4X4MTS EM OCTANORM 
CLIMATIZADO, COM PISO EM COMPENSADO NAVAL DE 15MM 
ACARPETADO, COM LUMINÁRIAS EMBUTIDAS. 02 PORTAS CADA 
COM TESTEIRAS EXTERNAS, TOMADAS 220VOLTS E 110 VOLTS, 
COBERTURA COM TENDAS MODELO CHAPÉU DE BRUXA COM 
ESTRUTURA E CALHAS EM AÇO GALVANIZADAS A FOGO COM 
ESCOAMENTO PELOS TUBOS. 2 AR CONDICIONADOS DE 10.000 
IBTUS02 FREEZER COM CAPACIDADE PARA 200 LT01 ESPELHO, 2 
POLTRONA, 1 MESA E UMA ARARA PARA ROUPA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: DIÁRIA. A MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DURANTE TODA A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
LOCADORA DO MESMO.    

 
0041 LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR DE AR AMBIENTE   57,000 DIA      

 

Especificação :  ESPECIFICAÇÃO: CLIMATIZADOR VERTICAL COM 
RESERVATORIO DE ÁGUA DE 100 LITROS, 110/220 V, TENDO 510 X 
1.850 X 510MM (LXAXP). O CLIMATIZADOR DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO A EMPRESA DEVERÁ SER 
RESPONSÁVEL PELA ENTREGA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO APARELHO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO.    

 
0042 GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA   40,000 DIA      

 

Especificação : ABASTECIDO PARA 16 HORAS DE SERVICO, COM 
CENTRAL ELETRICA DISPONIVEL NELE, COM 100 METROS DE 
CABO PP 4X25 PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA EM CIMA DO 
PALCO E CENTRAL DE ENERGIA A DISPOSIGAO EM CIMA DO 
PALCO, COM 4 MEM PAWER DE 12 TOMADAS CADA, ART, 
ALIMENTACAO E HOSPEDAGEM POR CONTA DO CONTRATADO 
JACOMPANHAR A (ART) DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA E A (ART) DE INSTALACAO DE TODOS OS PONTOS DE 
ENERGIA FEITA ATRAVES DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM PARTE 
DO QUADRO DE FUNCIONARIOS DA EMPRESA CONTRATADA 
CONFORME RESOLUCAO 218 DE 29/06/76 E N° 317 DE 31/10/86 E LEI 
FEDERAL I5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
(CREA) DO BRASIL. TODO EQUIPAMNETO IDEVERA SER MONTADO 
48 HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA FISCALIZAÇÃO DO 
CREA E CORPO DE BOMBEIROS.    
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0043 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P6MM 8,00 X 2,00   15,000 DIA      

 

Especificação : TUDO QUE FOR NECESSÁRIO PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO E TODAS AS DESPESAS PARA TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. ACOMPANHAR A ART DE MONTAGEM DA 
ESTRUTURA E A ART DE INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE 
ENERGIA FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAZEM PARTE 
DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E Nº 317 DE 31/10/86 E LEI FEDERAL 
5.194/66 DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA (CREA) DO 
BRASIL.    

 

     

    

     
004 GRUPO IV - MOBILIÁRIO PARA EVENTOS                  

     
ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 

     
0025 CADEIRAS TIFFANY, SEM BRAÇO, COR BRANCA   1400,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) CADEIRAS TIFFANY, sem braço, cor branca, 
fabricada com processo de injeção monobloco. Cerificada e arovad pelo 
INMETRO e Norma n.b.r. 14776:2013 - abnt.classe - B IRRESTRITO. 
Altura do encosto: 92cm, Largura do assento:40cm, altura do assento 
43cm, peso da perça: 3,8kg, Capacidade: suporta até 182kg, material: 
polopropileno + aditivos.    

 

0026 
MESA QUADRADA, MONOBLOCO EMPILHAVEL 70 X70   1450,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) certificado pelo INMETRO e NORMA N.B.R 
14776:2013 - ABNT. CLASSE - B IRRESTRITO. Cor branca, material: 
polipropileno e aditivos com anti-uv, detalhes: produto monobloco, 
resistente e empilhavel, altura 72cm, largura: 70cm, profundidade: 70cm.    

 
0027 MESA DE HONRA   22,000 UNIDADE  

 

Especificação : (01 DIA ) para até 10 pessoas, em madeira medindo no 
mínimo 10 metros de comprimento, por 80 centímetros de largura, 
montada no máximo em 3 módulos, forrada com tecido nas cores padrões 
da prefeitura de Itupiranga e decorada conforme orientações das 
Secretarias.    

 

     

    

     
005 GRUPO V - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E ATRAÇÕES       

     
ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNIDADE 

     

0028 SHOW PIROTÉCNICO - MULTICOLORIDO COM NO 
MINIMO 10 MINUTOS   5,000 UNIDADE  
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Especificação : Show Pirotécnico. Execução de 01 (um) espetáculo de 
show pirotécnico, multicolorido com no mínimo 10 (dez) minutos, com 
fornecimento de todo material para realização do espetáculo, como 
também, mão de obra de montagem, desmontagem, execução e rescaldo 
do show. Material para o Show Pirotécnico: a) 50 Bombas de 03 
Polegadas b) 50 Bombas de 04 Polegadas c) 20 Bombas de 05 Polegadas 
d) 20 Bombas de 06 Polegadas e) 200 Bombas de 2 ½ Polegadas f) 03 
Cakes de 30t 1 ½ Polegadas g) 04 Cakes de 100t 1 ½ Polegadas h) 04 
Girândolas 2000 Coloridos i) 02 Cakes de 130t 1 ½ polegadas j) 04 Cakes 
50 tubos k) 600 Candelas Romanas l) 01 Cake de 660t 1 ½ polegadas m) 
01 Cakes de 300t 1 ½ Polegadas n) 04 Girândolas 2000 tiros 
Especificações das Bombas de 03, 04, 05 e 06 Polegadas: a) Sistema de 
disparo: Rádio Controlado b) Diâmetro do Produto: 80 metros c) 
Quantidade de cada efeito: 30 efeitos e 30 cores d) Peso do Produto: 300 
a 1.900 gramas e) Efeito Sonoro: sim f) Efeito Colorido: 2 a 4 segundos g) 
Altura Aproximada: Tubo de disparo de 60 a 1,20cm h) Nome do produto: 
Bomba de 03 a 06 Polegadas i) Classe do produto D j) Trajetória (altura 
média): 80 a 300 Metros l) Forma do Produto: Bombas Orientais 
Redondas explode no ar e saídas em ?vaso? m) Tipos de Tubos de 
Lançamento: Tubos de Papel com Cintas de Segurança ou Fiberglasses 
com cintas de segurança, caso seja solicitado pelo Contratante n) Origem 
dos acessórios pirotécnicos: Hunan ? China o) Bombas 
impermeabilizadas, pavio a prova dágua (PVC), tubos com cintas de 
segurança p) Apresentação de testes químicos e reais (detonações) dos 
produtos Especificação dos Equipamentos de Disparo: a) Sistema de 
Rádio Controlado b) 1000 Canais de Disparo e) Bateria Interna para uso 
sem energia elétrica f) Carregador Interno g) Chave de Segurança h) 
Chave Geral i) Chave Rotativa ? Testes j) Cronômetro de Sincronização 
Automático k) Envio de 150 ? por canal l) Iluminação Independente m) 
Maleta em ABS de Alta Resistência / Alta Resistência a Água n) 
Sinalização Sonora e Visual para Iniciador Conectado o) Sinalização 
Sonora e Visual para Posição de Disparo. p) Tempo da Sessão: Mínimo 
de 10 Minutos Ininterruptos. Ficará a cargo da empresa contratada a 
responsabilidade de obter junto aos órgãos competentes a liberação para 
a realização do show pirotécnico, como por exemplo: Corpo de 
Bombeiros, Polícia Civil e outros que se fizerem necessários. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES    

 

0029 SHOW PIROTÉCNICO - MULTICOLORIDO COM NO 
MINIMO 20 MIN. EM 02 BALSAS FLUTUANTES   5,000 UNIDADE  
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Especificação : Show Pirotécnico. Execução de 01 (um) espetáculo de 
show pirotécnico, multicolorido com no mínimo 20(vinte) minutos, com 
fornecimento de todo material para realização do espetáculo, como 
também, mão de obra de montagem, desmontagem, execução e rescaldo 
do show. Material para o Show Pirotécnico: a) 50 Bombas de 03 
Polegadas b) 50 Bombas de 04 Polegadas c) 20 Bombas de 05 Polegadas 
d) 20 Bombas de 06 Polegadas e) 200 Bombas de 2 ½ Polegadas f) 03 
Cakes de 30t 1 ½ Polegadas g) 04 Cakes de 100t 1 ½ Polegadas h) 04 
Girândolas 2000 Coloridos i) 02 Cakes de 130t 1 ½ polegadas j) 04 Cakes 
50 tubos k) 600 Candelas Romanas l) 01 Cake de 660t 1 ½ polegadas m) 
01 Cakes de 300t 1 ½ Polegadas n) 04 Girândolas 2000 tiros 
Especificações das Bombas de 03, 04, 05 e 06 Polegadas: a) Sistema de 
disparo: Rádio Controlado b) Diâmetro do Produto: 80 metros c) 
Quantidade de cada efeito: 30 efeitos e 30 cores d) Peso do Produto: 300 
a 1.900 gramas e) Efeito Sonoro: sim f) Efeito Colorido: 2 a 4 segundos g) 
Altura Aproximada: Tubo de disparo de 60 a 1,20cm h) Nome do produto: 
Bomba de 03 a 06 Polegadas i) Classe do produto D j) Trajetória (altura 
média): 80 a 300 Metros l) Forma do Produto: Bombas Orientais 
Redondas explode no ar e saídas em ?vaso? m) Tipos de Tubos de 
Lançamento: Tubos de Papel com Cintas de Segurança ou Fiberglasses 
com cintas de segurança, caso seja solicitado pelo Contratante n) Origem 
dos acessórios pirotécnicos: Hunan ? China o) Bombas 
impermeabilizadas, pavio a prova dágua (PVC), tubos com cintas de 
segurança p) Apresentação de testes químicos e reais (detonações) dos 
produtos Especificação dos Equipamentos de Disparo: a) Sistema de 
Rádio Controlado b) 1000 Canais de Disparo e) Bateria Interna para uso 
sem energia elétrica f) Carregador Interno g) Chave de Segurança h) 
Chave Geral i) Chave Rotativa ? Testes j) Cronômetro de Sincronização 
Automático k) Envio de 150 ? por canal l) Iluminação Independente m) 
Maleta em ABS de Alta Resistência / Alta Resistência a Água n) 
Sinalização Sonora e Visual para Iniciador Conectado o) Sinalização 
Sonora e Visual para Posição de Disparo. p) Tempo da Sessão: Mínimo 
de 10 Minutos Ininterruptos. Ficará a cargo da empresa contratada a 
responsabilidade de obter junto aos órgãos competentes a liberação para 
a realização do show pirotécnico, como por exemplo: Corpo de 
Bombeiros, Polícia Civil e outros que se fizerem necessários. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.    

 
0030 LOCAÇÃO DE MINE TRIO   31,000 UNIDADE  

 

Especificação : MINI TRIO ELETRICO TIPO CAMINHÃO TOCO COM 
COMPRIMENTO MININO DE 6 MTS,COM MESA DE SOM DIGITAL DE 
42 CANAIS OU SUPERIOR,GERADOR,AREA SUPERIOR PARA 
BANDA OU LOCUTORES COM GRADIL DE PROTEÇÃO,ESCADA 
INTERNA E COM TODAS AS DESPESAS 
INCLUSAS(DESLOCAMENTO,MONTAGEM E 
DESMONTAGEM,EQUIPE DE MANUTENÇÃO DO TRIO ELETRICO E 
LOCUÇÃO,MOTORISTA,COMBUSTIVEL E MANUTENÇÃO 
MECANICA,ELETRICA E SONORICA) A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
SERA EXECUTADA DURANTE 06 HORAS DIARIAS,CONFORME A 
NECESSIDADE.    

 

0046 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
VIGILANCIA E SEGURANÇA NAO ARMADA EM EVENT   21,000 DIA      

 

Especificação : Contratação de prestação de serviço de empresa 
especializada em serviço de vigilãncia e segurança não armada, 
contratação de serviço de monitoramento e segurança para os eventos, 
incluindo alimentação, deslocamento e alojamento, conforme abaixo: - 05 
homens: das 20h às 04h para cada dia de evento. - 01 homem das 20h 
as 08h para cada dia de evento. - mão-de-obra selecionada, treinada, 
uniformizada, identificada com crachás personalizados.    

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

deste Contrato, prorrogável, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ato, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado.  
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1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

1.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e a descrição da sua necessidade encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Os serviços poderão ser realizados durante o período 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura do contrato. 

5.1.2. Os serviços deverão iniciar-se no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. 

5.1.3. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições 

estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

5.1.5. Os serviços deverão ser de qualidade. Sendo a prestação dos referidos serviços serão 

supervisionados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA 

5.2. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das 

condições de segurança. 

5.3. A licitante vencedora garantirá o comportamento moral e profissional de seus 

empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos 

ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.4. A proponente deverá realizar a entrega dos serviços/produtos no local indicado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA de acordo com a ordem de compra, em horário de 

expediente normal do órgão contratante;  

5.5. O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse 

fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA nas rotinas a serem 

cumpridas. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.PREPOSTO 

6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.1.1. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

7.FISCALIZAÇÃO 

7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

8. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.1.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.1.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do con8trato sob sua responsabilidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas,  

9.1.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

10. GESTOR DO CONTRATO 

10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.1.1 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.1.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.1.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.1.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

10.1.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.1.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1 Os objetos serão recebidos provisoriamente, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

12. DO RECEBIMENTO 

12.1. Os objetos serão recebidos pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

12.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

12.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do serviço do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

12.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento do serviço contratado mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

12.1.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

12.1.5 em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

12.1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

12.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem má execução, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento  

12.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

12.1.9. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo  

12.1.10. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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12.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.1.12. Os objetos serão recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

12.1.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.1.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

12.1.15. Emitir Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.1.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.1.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.1.18. No caso de controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.1.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.1.20. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

13. LIQUIDAÇÃO 

13.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  até dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da instrução normativa seges/me nº 77/2022. 

13.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da lei nº 14.133, de 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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13.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.1.3. o prazo de validade; 

13.1.4. a data da emissão; 

13.1.5. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.1.6. o período respectivo de execução do contrato; 

13.1.7. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

13.1.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.10. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

proibição de contratar com a administração ou o poder público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.1.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

13.1.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

13.1.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.1.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize.  

 

14.PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

14.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
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15. FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

15.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.1.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.1.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.1.5. A cada pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 

vigentes. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

bem como regularidade fiscal. Pelo atraso no pagamento deverá ser imposta multa de 2% (dois 

por cento) ao mês sobre o valor em atraso. 

 

16. FORMA DE SELEÇÃO 

16.1. O Contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório, considerando 

a melhor vantajosidade, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

GRUPO. 

 

17. REGIME DE EXECUÇÃO 

17.1 O regime de execução do contrato irá seguir os prepostos neste Termo de referência e 

Estudo Técnico Preliminar 

 

18.EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

18.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

18.2. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  



 

 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

 

18.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

18.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica  

 

19. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

19.1. Para habilitação Jurídica, serão necessários os seguintes documentos: 

19.1.1. Documentos da Empresa: 

19.1.2. Contrato Social ou documento equivalente, devidamente registrado 

19.1.3. Ato Constitutivo da empresa e suas alterações. 

19.1.4. CNPJ atualizado. 

19.1.5. Documentos do Representante Legal: 

19.1.6. Documento de Identificação (RG ou CNH)  

19.1.7. CPF.   

19.1.8. Procuração, se aplicável. 

 

20.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

20.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

20.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

20.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

20.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

20.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

20.7. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do prestador, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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20.8. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

21.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

21.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

 

22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

22.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa interessada. 

 

23. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

23.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

23.1.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 

25 do Decreto nº 11.462/2023): 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

23.1.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício. 

                                              ITUPIRANGA/PA, xx  de xxxxx de 2026. 

 

PAULO THÉLIO ROSA SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

(Processo Administrativo n° 20260316001) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

XXXXXX, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

............................................................. 

 

O Município de ITUPIRANGA/PA, por meio da _________________________, com sede na 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20____, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................., tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA NÃO ARMADA DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4


 

 

 

 

End.: Av. 14 de julho, 12 – Centro CEP: 68580-000 

 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV- Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do 

valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de ITUPIRANGA/PA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

ITUPIRANGA/PA, em ___ de ______________ de 20XX. 

________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de ITUPIRANGA/PA, por meio da _________________________, 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação da modalidade 

Pregão na Forma Eletrônico nº__________, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA DESTINADOS A 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as qu0e 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Proposta de preços 

PREGAO    ELETRÔNICO          No: __________    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA    

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

ENDEREÇO: ____________________________- 

  

EMPRESA :  

          NOME: ___________________________                      

          ENDEREÇO : _______________________________                       

          BAIRRO : _____________________________ 

          CNPJ : _______________________________ 

  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
MARCA VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
  

         

  

 

    

   

VALOR UNITÁRIO R$                                                                                             VALOR TOTAL R$ 

Valor Total 

       
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/21 e às cláusulas e condições constantes no Edital de Pregão No ______    

Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às 

suas espe- 

cificações, e asseverando que:  

 

a) o prazo de validade desta 

proposta é de  :     dias; 
   

 

b) as condições de pagamento 

são:    ; 

 c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados 

com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e 

outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 

encontram-se inclusos nos preços ofertados; 
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d) o  prazo  de  entrega / execução  do  

objeto  licitado  é  de:   

 

dias. 
  

 

 

 

LOCAL E DATA 

NOME DA LICITANTE 


